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LÍNGUA PORTUGUESA

1. NOÇÕES ELEMENTARES DE ORTOGRAFIA E 
ACENTUAÇÃO; 

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter as 
letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafados 
segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender or-
tografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, familiarizan-
do-se com elas. O conhecimento das regras é necessário, mas 
não basta, pois há inúmeras exceções e, em alguns casos, há ne-
cessidade de conhecimento de etimologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com radicais 
em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão / expandir 
- expansão / ascender - ascensão / inverter - inversão / aspergir 
- aspersão / submergir - submersão / divertir - diversão / impelir 
- impulsivo / compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / consentir – con-
sensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem em 
gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou -meter: 
agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir - admissão / 
ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / regredir 
- regressão / oprimir - opressão / comprometer - compromisso / 
submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com a 
palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimétrico / re 
+ surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exemplos: 
ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Juçara, 

caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, uço: 

barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, esperança, 
carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / deter - 
detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): mar-

te - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamor-
fose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, qui-
seste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 
macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com “s”: 
pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, ges-
so.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.
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O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são es-
critos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos com 
“i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, 
possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (su-
perfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (expan-
dir) / emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de 
estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à orto-

grafia de uma palavra, há a possibilidade de consultar o 
Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), ela-
borado pela Academia Brasileira de Letras. É uma obra de 
referência até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o significado). Na 
Internet, o endereço é www.academia.org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plu-
ral, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 
120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 

haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/or-

tografia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado 
para ligar os elementos de palavras compostas (como ex
-presidente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a 
verbos (ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para 
fazer a translineação de palavras, isto é, no fim de uma 
linha, separar uma palavra em duas partes (ca-/sa; com-
pa-/nheiro).

  
Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-

tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que for-
mam uma unidade semântica, ou seja, nos termos que 
se unem para formarem um novo significado: tio-avô, 
porto-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda-         
-feira, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-mi-
nistro, azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora-      
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, re-
cém e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, re-
cém-

-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algu-
mas exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-de-
meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte 
Rio-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas combi-
nações históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, Angola
-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é iniciado 
por “r”: hiper-resistente, inter-racial, super-racional, etc.

7. Nas formações com os prefixos ex-, vice-: ex-dire-
tor, ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefixos pós-, pré- e pró-: 
pré-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.
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9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, abra-
ça-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefixo tem como segun-
do termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, geo-
-história, neo-helênico, extra-humano, semi-hospitalar, super
-homem.

11. Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: micro
-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-observação, etc.

** O hífen é suprimido quando para formar outros ter-
mos: reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mudança de li-

nha), caso a última palavra a ser escrita seja formada por 
hífen, repita-o na próxima linha. Exemplo: escreverei anti
-inflamatório e, ao final, coube apenas “anti-”. Na próxima 
linha escreverei: “-inflamatório” (hífen em ambas as linhas).

Não se emprega o hífen:

1. Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo ter-
mina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou “s”. 
Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: antirreli-
gioso, contrarregra, infrassom, microssistema, minissaia, mi-
crorradiografia, etc.

2. Nas constituições em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina em vogal e o segundo termo inicia-se com vogal 
diferente: antiaéreo, extraescolar, coeducação, autoestrada, 
autoaprendizagem, hidroelétrico, plurianual, autoescola, in-
fraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefixos 
“dês” e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” inicial: de-
sumano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefixo “co”, mesmo quando o 
segundo elemento começar com “o”: cooperação, coobriga-
ção, coordenar, coocupante, coautor, coedição, coexistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram noção 
de composição: pontapé, girassol, paraquedas, paraquedista, 
etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: benfei-
to, benquerer, benquerido, etc.

- Os prefixos pós, pré e pró, em suas formas correspon-
dentes átonas, aglutinam-se com o elemento seguinte, não 
havendo hífen: pospor, predeterminar, predeterminado, pres-
suposto, propor.

- Escreveremos com hífen: anti-horário, anti-infeccioso, 
auto-observação, contra-ataque, semi-interno, sobre-     -hu-
mano, super-realista, alto-mar.

- Escreveremos sem hífen: pôr do sol, antirreforma, 
antisséptico, antissocial, contrarreforma, minirrestauran-
te, ultrassom, antiaderente, anteprojeto, anticaspa, anti-
vírus, autoajuda, autoelogio, autoestima, radiotáxi.

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/

ortografia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

Questões

1-) (TRE/MS - ESTÁGIO – JORNALISMO - TRE/MS – 
2014) De acordo com a nova ortografia, assinale o item 
em que todas as palavras estão corretas: 

A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 
B) supracitado – semi-novo – telesserviço. 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto. 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 

1-) Correção:
A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial = 

correta
B) supracitado – semi-novo – telesserviço = semi-

novo 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som = hi-

droelétrica, ultrassom 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto = semia-

berto 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor = in-

fraestrutura

RESPOSTA: “A”.

2-) (TRE/MS - ESTÁGIO – JORNALISMO - TRE/MS – 
2014) De acordo com a nova ortografia, assinale o item 
em que todas as palavras estão corretas: 

A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 
B) supracitado – semi-novo – telesserviço. 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto. 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 

2-) Correção:
A) autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial = 

correta
B) supracitado – semi-novo – telesserviço = semi-

novo 
C) ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som = hi-

droelétrica, ultrassom 
D) contrarregra – autopista – semi-aberto = semia-

berto 
E) contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor = in-

fraestrutura

RESPOSTA: “A”.
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CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES

1. CULTURA GERAL;

O conceito de cultura pode compreender-se de diversas ma-
neiras. Em geral, entende-se por cultura o tecido que se cria a nível 
social a partir das diversas tradições e costumes de uma comuni-
dade. As pessoas que pertencem a uma determinada sociedade 
expressam-se e comportam-se de uma forma que caracteriza o 
grupo em questão.

Geral, por outro lado, é um adjetivo que qualifica aquilo que 
é comum a muitas coisas de natureza diferente ou aquilo que é 
frequente ou habitual. É possível distinguir, neste sentido, entre o 
geral e o particular.

Entende-se por cultura geral o cúmulo de saberes que uma 
pessoa dispõe sobre temas variados. Quem tem boa cultura geral, 
tem conhecimentos de temática diversa, sem se especializar em 
nenhuma área em concreto.

Exemplos: “Como é que não sabes a que temperatura ferve a 
água? Isso é cultura geral!”, “O Dr. Gullonetti poderá ser um grande 
especialista em física quântica, mas falta-lhe cultura geral para ter 
uma conversa interessante”, “Apesar de não ter nenhum grau aca-
démico, graças à minha curiosidade e à minha experiência de vida, 
acho que até tenho um nível de cultura geral aceitável”.

A cultura geral é o saber que permite a um indivíduo construir 
o seu próprio critério, analisar assuntos diversos e responder com 
êxito em diferentes facetas da vida quotidiana. Essa cultura pode 
construir-se a partir do estudo sistematizado (numa escola, univer-
sidade, etc.), da educação informal (autodidacta) e da experiência 
adquirida ao longo dos anos.

Fonte: https://conceito.de/cultura-geral

2. FATOS POLÍTICOS, ECONÔMICOS E SOCIAIS 
DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS NOS 

ANOS DE 2015 A 2017 DIVULGADOS NA MÍDIA 
NACIONAL E INTERNACIONAL; 

3. SOCIEDADES, ARTES E COSTUMES: MÚSICA, 
LITERATURA, ARTES, ARQUITETURA, RÁDIO, 
TELEVISÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ESPORTES, 

JUSTIÇA E RELIGIÃO;

POLÍTICA

TENTATIVA DE OCULTAR DINHEIRO E 16 BARRAS DE 
OURO LEVOU NUZMAN À PRISÃO, DIZ MPF.

DE ACORDO COM INVESTIGAÇÃO, NOS ÚLTIMOS 10 
DOS 22 ANOS DE PRESIDÊNCIA DO COB, NUZMAN AM-
PLIOU SEU PATRIMÔNIO EM 457%, NÃO HAVENDO INDICA-
ÇÃO CLARA DE SEUS RENDIMENTOS.

A prisão temporária cumprida nesta quinta-feira (5) contra 
Carlos Arthur Nuzman teve como um dos motivos a tentativa de 
o presidente do Comitê Olímpico Brasileiro (COB) ocultar bens, se-
gundo o Ministério Público Federal (MPF). Entre eles, valores em 
espécie e 16 quilos de ouro que estariam em um cofre na Suíça.

De acordo com os investigadores da força-tarefa da 
Lava Jato no Rio, as apreensões na primeira etapa da Ope-
ração “Unfair Play”, em 5 de setembro, levaram Nuzman a 
fazer uma retificação na declaração de imposto de renda. 
Segundo o MPF, foi uma tentativa de regularizar os bens 
não declarados.

Um dos objetos apreendidos foi uma chave, que estava 
guardada junto a cartões de agentes de serviços de loca-
ção na Suíça. Segundo o MPF, são indícios de que Nuzman 
guardou lá o ouro.

De acordo com o texto do documento de pedido de 
prisão, “ao fazer a retificação da declaração de imposto de 
renda para incluir esses bens, em 20/09/2017, [Nuzman] 
claramente atuou para obstruir investigação da ocultação 
de patrimônio” e “sequer apontou a origem desse patri-
mônio, o que indica a ilicitude de sua origem”. Com as in-
clusões destes bens, os investigadores acreditam que os 
rendimentos declarados são insuficientes para justificar a 
variação patrimonial em 2014. A omissão, segundo o MPF, 
seria de no mínimo R$ 1,87 milhões.

Ainda de acordo com o MPF, nos últimos 10 dos 22 
anos de presidência do COB, Nuzman ampliou seu patri-
mônio em 457%, não havendo indicação clara de seus ren-
dimentos. Um relatório incluído no pedido de prisão diz 
ainda que, em 2014, o patrimônio dobrou, com um acrésci-
mo de R$ 4.276.057,33.

“Chama a atenção o fato de que desse valor, R$ 
3.851.490,00 são decorrentes de ações de companhia se-
diada nas Ilhas Virgens Britânicas, conhecido paraíso fiscal”, 
diz o texto.

O advogado Nélio Machado, que representa Nuzman, 
questionou a prisão desta terça: “É uma medida dura e não 
é usual dentro do devido processo legal”.

Além de Nuzman, foi preso na operação “Unfair Play” 
seu braço-direito Leonardo Gryner, diretor de marketing do 
COB e de comunicação e marketing do Comitê Rio-2016. 
Segundo o MPF, as prisões foram necessárias como “garan-
tia de ordem pública”, para permitir bloquear o patrimônio, 
além de “impedir que ambos continuem atuando, seja cri-
minosamente, seja na interferência” das provas.

O MPF reforça ainda que, apesar dos indícios de cor-
rupção, não houve movimentação no sentido de afastar 
Nuzman e Gryner de suas funções junto ao COB. “Assim, 
ambos continuam gerindo os contratos firmados pelo COB, 
mediante uso de dinheiro público além do pleno acesso a 
documentos e informações necessárias à produção proba-
tória”.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

TUCANOS QUEREM TIRAR AÉCIO DA PRESIDÊNCIA 
DO PARTIDO

Cresceu dentro do PSDB o movimento para forçar a 
renúncia do senador Aécio Neves (MG) da presidência do 
partido. Ele está licenciado do cargo desde maio, quando 
entrou na mira da delação da JBS. Na ocasião, caciques tu-
canos esperavam a renúncia do político mineiro. Mas ele 
resistiu. 



2

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES

Agora, com o novo afastamento de Aécio do mandato 
de senador pelo Supremo Tribunal Federal, o partido vol-
tou a articular a saída definitiva dele do comando tucano. A 
percepção é que a permanência dele no cargo tem trazido 
grande desgaste à imagem da legenda. A pressão é para 
que ele deixe a presidência do PSDB ainda em outubro.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

DELATOR DIZ QUE CONHECEU SUPOSTO OPERA-
DOR DE PROPINA DE EX-PRESIDENTE DA PETROBRAS.

CHEFE DO SETOR DE PROPINAS DA ODEBRECHT 
DISSE QUE SE ENCONTROU COM HOMEM QUE PEDIU 
DINHEIRO A ALDEMIR BENDINE.

O ex-funcionário da Odebrecht, Fernando Migliaccio, 
afirmou ao juiz Sérgio Moro que se encontrou mais de uma 
vez com um suposto intermediário de propinas, que seriam 
pagas ao ex-presidente da Petrobras, Aldemir Bendine.

Migliaccio atuava no Setor de Operações Estruturadas, 
que era usado pela empreiteira para fazer pagamentos ilíci-
tos a funcionários públicos e agentes políticos. Ele prestou 
depoimento em um processo em que Bendine é acusado 
de receber R$ 3 milhões em propina da Odebrecht, para 
ajudar a empresa a fechar contratos com a Petrobras.

Em depoimentos anteriores, ex-executivos da Ode-
brecht confirmaram a história e apresentaram uma plani-
lha com o suposto pagamento. No arquivo, consta que o 
dinheiro foi entregue a alguém com o codinome “Cobra”. 
Para o Ministério Público Federal (MPF), trata-se de Ben-
dine.

No depoimento desta quarta-feira, Moro perguntou a 
Migliaccio se ele conhecia Bendine ou André Gustavo Viei-
ra, o homem que é apontado como o operador da suposta 
propina.

Moro: O senhor conhece o senhor Aldemir Bendine ou 
o senhor André Gustavo Vieira?

Migliaccio: O senhor Aldemir Bendine eu não conheço 
e o senhor André, eu não sei se é esse o nome, mas eu 
imagino que sim

Moro: O senhor pode esclarecer?
Migliaccio: Ele foi à minha sala algumas vezes no escri-

tório pra saber dos pagamentos
Moro: Desses pagamentos?
Migliaccio: É.
Moro: O senhor mencionou que esse setor foi desman-

telado, mas esses pagamentos que foram lhe mostrados 
[pagamentos ao codinome Cobra] pelo Ministério Público, 
pela procuradora, esse pagamentos foram feitos pelo setor 
de operações estruturadas?

Migliaccio: Sim. Quer fizer, eu não tenho certeza se to-
dos eles, mas se está no sistema, que eu não tenho mais 
domínio, nunca mais vi, se está lá é porque foi feito.

Outro lado
Em nota, a defesa de Aldemir Bendine afirmou que ele 

não recebeu qualquer valor. Os advogados de André Gus-
tavo Vieira não foram encontrados para comentar o teor 
do depoimento.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

SENADO APROVA REFORMA DA LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL; PROJETO VAI À CÂMARA

PROPOSTA FOI ELABORADA POR COMISSÃO DE 
JURISTAS CRIADA PARA DEBATER O TEMA. ENTRE AS 
MUDANÇAS, ESTÁ O ESTABELECIMENTO DE LIMITE MÁ-
XIMO DE OITO PRESOS POR CELA.

Senado aprovou nesta quarta-feira (4) um projeto que 
promove uma reforma da Lei de Execução Penal.

Entre as mudanças previstas na proposta, está a defini-
ção de limite máximo de oito presos por cela. A redação em 
vigor da lei, que é de 1984, prevê que o condenado “será 
alojado em cela individual”, situação rara nos presídios bra-
sileiros.

Pela proposta, “em casos excepcionais”, serão admitidas 
celas individuais.

A medida também possibilita, como direito do preso, a 
progressão antecipada de regime no caso de presídio super-
lotado (veja mais detalhes da proposta abaixo).

O projeto é derivado de uma comissão de juristas criada 
pelo Senado para debater o tema. A proposta segue agora 
para análise da Câmara dos Deputados.

A comissão trabalhou pautada em seis eixos:
Humanização da sanção penal;
efetividade do cumprimento da sanção penal;
ressocialização do sentenciado;
desburocratização de procedimentos;
informatização;
previsibilidade da execução penal.
Entre os objetivos do projeto, está a tentativa de de-

sinchar o sistema penitenciário no país. Para o relator da 
proposta, senador Antonio Anastasia (PSDB-MG),o atual 
sistema carcerário não está “estruturado para cumprir a sua 
missão legal: ressocializar”.

“Trata-se de um sistema [o atual] voltado para o encar-
ceramento e para a contenção antecipada de pessoas, sem 
julgamento definitivo. Como resultado, cria-se um ambiente 
propício para as revoltas e as rebeliões”, justificou Anastasia.

Mudanças
Entre outros pontos, a proposta prevê que:
O trabalho do condenado passa a ser visto como par-

te integrante do programa de recuperação do preso, e não 
como benesse, e passa a ser remunerado com base no sa-
lário mínimo cheio, não mais com base em 75% do salário 
mínimo;

estabelecimentos penais serão compostos de espaços 
reservados para atividades laborais;

gestores prisionais deverão implementar programas de 
incentivo ao trabalho do preso, procurando parcerias junto 
às empresas e à Administração Pública

deverão ser ampliadas as possibilidades de conversão 
da prisão em pena alternativa;

entre as formas de trabalho para presos, a preferência 
para o trabalho de produção de alimentos dentro do presí-
dio, como forma de melhorar a comida;

deverão ser incluídos produtos de higiene entre os itens 
de assistência material ao preso;

deverá ser informatizado o acompanhamento da exe-
cução penal.
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O texto também promove alterações na lei que institui 
o sistema nacional de políticas públicas sobre drogas.

No ponto sobre consumo pessoal, a proposta estabe-
lece que compete ao Conselho Nacional de Política sobre 
Drogas, em conjunto com o Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, estabelecer os indicadores refe-
renciais de natureza e quantidade da substância apreendi-
da, compatíveis com o consumo pessoal.

Cumprimento de pena
A proposta também prevê a possibilidade do cumpri-

mento de pena privativa de liberdade em estabelecimento 
administrado por organização da sociedade civil, observa-
das as vedações estabelecidas na legislação, e cumpridos 
os seguintes requisitos:

Aprovar projeto de execução penal junto ao Tribunal 
de Justiça da Unidade da Federação em que exercerá suas 
atividades;

cadastrar-se junto ao Departamento Penitenciário Na-
cional (Depen);

habilitar-se junto ao órgão do Poder Executivo com-
petente da Unidade da Federação em que exercerá suas 
atividades;

encaminhar, anualmente, ao Depen, relatório de reinci-
dência e demais informações solicitadas;

submeter-se à prestação de contas junto ao Tribunal de 
Contas da Unidade da Federação em que desenvolva suas 
atividades.

Fonte: G1.com/ Acessado em 10/2017

CONGRESSO PROMULGA EMENDA QUE EXTINGUE 
COLIGAÇÕES EM 2020 E CRIA CLÁUSULA DE BARREIRA

COM A PROMULGAÇÃO, CLÁUSULA DE DESEMPE-
NHO ELEITORAL PARA ACESSO DE PARTIDOS A RECUR-
SOS DO FUNDO PARTIDÁRIO E AO TEMPO GRATUITO 
DE RÁDIO E TV VALERÁ A PARTIR DAS ELEIÇÕES DE 
2018.

O Congresso Nacional promulgou, em sessão solene 
nesta quarta-feira (4), a Emenda Constitucional que cria 
uma cláusula de desempenho, a partir de 2018, para as le-
gendas terem acesso ao Fundo Partidário e ao tempo gra-
tuito de rádio e TV.

O texto também prevê o fim das coligações proporcio-
nais, a partir das eleições de 2020.

A alteração à Constituição foi aprovada nesta terça-fei-
ra (3) pelo Senado. As votações dos dois turnos da pro-
posta na Casa aconteceram em menos de 30 minutos. Na 
semana passada, o texto havia sido aprovado pela Câmara.

A classe política tem pressa na aprovação de novas re-
gras eleitorais. Isso porque, para valerem em 2018, as mo-
dificações precisam passar pelo Congresso até a próxima 
sexta-feira (6), um ano antes das próximas eleições.

Com a promulgação, a cláusula de desempenho eleito-
ral para acesso de partidos a recursos do Fundo Partidário 
e ao tempo gratuito de rádio e TV valerá a partir das elei-
ções de 2018.

A emenda tem origem no Senado, onde foi aprovada 
em 2016. No entanto, durante análise na Câmara, os de-
putados promoveram mudanças e flexibilizaram o texto, o 
que levou o projeto para uma nova análise dos senadores.

Cláusula de desempenho
O texto estabelece a chamada cláusula de desempe-

nho nas urnas para a legenda ter acesso ao Fundo Partidá-
rio e ao tempo de propaganda gratuita no rádio e na TV. 
Como transição, até 2030, a cláusula de barreira crescerá 
gradualmente. Nas eleições posteriores a 2030, o desem-
penho mínimo exigido seria o mesmo do pleito de 2030. 
Saiba abaixo os critérios:

Eleições de 2018 - Os partidos terão de obter, nas elei-
ções para deputado federal, pelo menos 1,5% dos votos 
válidos, distribuídos em, no mínimo, um terço das unidades 
da federação, com ao menos 1% dos votos válidos em cada 
uma delas; ou ter eleito pelo menos 9 deputados, distribuí-
dos em, no mínimo, um terço das unidades da federação.

Eleições de 2022 - Os partidos terão de obter, nas elei-
ções para a Câmara, pelo menos 2% dos votos válidos, dis-
tribuídos em, no mínimo, um terço das unidades da fede-
ração, com ao menos 1% dos votos válidos em cada uma 
delas; ou ter eleito pelo menos 11 deputados, distribuídos 
em, no mínimo, um terço das unidades da federação.

Eleições de 2026 - Os partidos terão de obter, nas 
eleições para a Câmara, pelo menos 2,5% dos votos váli-
dos, distribuídos em, no mínimo, um terço das unidades 
da federação, com ao menos 1,5% dos votos válidos em 
cada uma delas; ou ter eleito pelo menos 13 deputados, 
distribuídos em, no mínimo, um terço das unidades da fe-
deração.

Eleições de 2030 - Os partidos terão de obter, nas elei-
ções para a Câmara, pelo menos 3% dos votos válidos, dis-
tribuídos em, no mínimo, um terço das unidades da fede-
ração, com ao menos 2% dos votos válidos em cada uma 
delas; ou ter eleito pelo menos 15 deputados, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da federação.

Levantamento feito pelo G1 mostrou que, se as regras 
previstas para 2018 estivessem em vigor nas eleições de 
2014, 14 partidos que hoje possuem acesso ao Fundo Par-
tidário e ao tempo gratuito de rádio e TV perderiam esses 
direitos.

Entre os partidos que teriam sido afetados caso a regra 
estivesse valendo na eleição de 2014, seis têm atualmente 
representantes na Câmara: PEN, PHS, PRP, PSL, PT do B e 
Podemos (antigo PTN).

Outros oito, que não elegeram deputados em 2014, 
também seriam atingidos: PCB, PCO, PMN, PPL, PRTB, 
PSDC, PSTU e PTC.

O levantamento não levou em consideração as legen-
das criadas após 2014 e que têm bancadas na Câmara: 
Rede e PMB.

A proposta atual foi flexibilizada com relação à que foi 
aprovada pelo Senado em 2016. Se prevalecesse a versão 
original do texto, 19 partidos seriam barrados. Siglas tradi-
cionais, como o PPS e o PC do B, seriam afetadas. Outras, 
de criação mais recente, também seriam prejudicadas. É o 
caso de PSOL, PROS e PV.

A flexibilização da cláusula de barreira foi necessária 
para que a proposta pudesse ser aprovada na Câmara. 
Diante do prazo exíguo, os senadores aceitaram o texto 
modificado pelos deputados para garantir que a cláusula 
valha em 2018.
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1. A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: OS 
ÓRGÃOS E AS COMPETÊNCIAS PÚBLICAS;

2. FIGURAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, 

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA;

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir 
a execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, em 
tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora dela; 
desconcentração significa transferir a execução de um ser-
viço público de um órgão para o outro dentro da própria 
Administração; concentração significa manter a execução 
central ao chefe do Executivo em vez de atribui-la a outra 
autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são 
de sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na 
CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repúbli-
ca poderá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.

Neste sentido:

Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  

Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem op-
ções de delegar parte de suas atribuições privativas para 
os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República 
ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá delegar 
com relação de hierarquia cada uma destas essencialida-
des dentro da estrutura organizada do Estado. Reforça-se, 
desconcentrar significa delegar com hierarquia, pois 
há uma relação de subordinação dentro de uma estrutura 

centralizada, isto é, os Ministros de Estado, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União respon-
dem diretamente ao Presidente da República e, por isso, 
não possuem plena discricionariedade na prática dos atos 
administrativos que lhe foram delegados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito mais 
central possível, isto é, diretamente pelo chefe do Poder 
Executivo, seja porque não são atribuições delegáveis, seja 
porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a di-

reção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  

VII - manter relações com Estados estrangeiros e 
acreditar seus representantes diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-

gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão legislati-
va, expondo a situação do País e solicitando as providências 
que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiên-
cia, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos;  

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procura-
dor-Geral da República, o presidente e os diretores do ban-
co central e outros servidores, quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Minis-
tros do Tribunal de Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e 
o Conselho de Defesa Nacional;
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XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobi-
lização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as pro-
postas de orçamento previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, 
as contas referentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, 
na forma da lei;

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, 
nos termos do art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses es-
tatais para fora da estrutura da Administração direta, o que 
é possível porque não se refere a essencialidades, ou seja, 
a atos administrativos que somente possam ser praticados 
pela Administração direta porque se referem a interesses 
estatais diversos previstos ou não na CF. Descentralizar é 
uma delegação sem relação de hierarquia, pois é uma 
delegação de um ente para outro (não há subordinação 
nem mesmo quanto ao chefe do Executivo, há apenas uma 
espécie de tutela ou supervisão por parte dos Ministérios – 
se trata de vínculo e não de subordinação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pessoas 
jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para presta-
rem serviços de interesse do Estado. Possuem patrimônio 
próprio e são unidades orçamentárias autônomas. Ainda, 
exercem em nome próprio direitos e obrigações, respon-
dendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efetuar 
a descentralização administrativa: outorga e delegação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade 
e a ela transfere, através de previsão em lei, determinado 
serviço público e é conferida, em regra, por prazo indeter-
minado. Isso é o que acontece quanto às entidades da Ad-
ministração Indireta prestadoras de serviços públicos. Nes-
te sentido, o Estado descentraliza a prestação dos serviços, 
outorgando-os a outras entidades criadas para prestá-los, 
as quais podem tomar a forma de autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações públicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por 
contrato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, 
para que o ente delegado o preste ao público em seu pró-
prio nome e por sua conta e risco, sob fiscalização do Esta-
do. A delegação é geralmente efetivada por prazo determi-
nado. Ela se dá, por exemplo, nos contratos de concessão 
ou nos atos de permissão, pelos quais o Estado transfere 
aos concessionários e aos permissionários apenas a execu-
ção temporária de determinado serviço.

Centralizar envolve manter na estrutura da Adminis-
tração direta o desempenho de funções administrativas de 
interesses não essenciais do Estado, que poderiam ser atri-
buídos a entes de fora da Administração por outorga ou 
delegação.

Administração Pública Direta
Administração Pública direta é aquela formada pelos 

entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada 
de soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegia-
dos (unitário se o poder de decisão se concentra em uma 
pessoa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto 
e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para agir e 
não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as 
políticas que serão implementadas. É o caso da Presidên-
cia da República, órgão complexo composto pelo gabinete, 
pela Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Repúbli-
ca, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois o Presidente 
da República é o único que toma as decisões).
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b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordinados po-
liticamente aos independentes. É o caso de todos os minis-
térios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados aos ór-
gãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, vin-
culada ao Ministério do Trabalho e Emprego; Departamen-
to da Polícia Federal, vinculado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos 
que executam trabalho de campo, policiais federais, fiscais 
do MTE.

ATENÇÃO: O Ministério Público, os Tribunais de Contas 
e as Defensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, 
sendo órgãos independentes constitucionais. Em verdade, 
para Canotilho e outros constitucionalistas, estes órgãos 
não pertencem nem mesmo aos três poderes.

Conforme Carvalho Filho1, “a noção de Estado, como 
visto, não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Es-
tado, na verdade, é considerado um ente personalizado, 
seja no âmbito internacional, seja internamente. Quando 
se trata de Federação, vigora o pluripersonalismo, porque 
além da pessoa jurídica central existem outras internas que 
compõem o sistema político. Sendo uma pessoa jurídica, 
o Estado manifesta sua vontade através de seus agentes, 
ou seja, as pessoas físicas que pertencem a seus quadros. 
Entre a pessoa jurídica em si e os agentes, compõe o Esta-
do um grande número de repartições internas, necessárias 
à sua organização, tão grande é a extensão que alcança e 
tamanha as atividades a seu cargo. Tais repartições é que 
constituem os órgãos públicos”.

“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 
Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o mandato”2. 
A origem desta teoria está no direito privado, não tendo 
como prosperar porque o Estado não pode outorgar man-
dato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da repre-
sentação: “Posteriormente houve a substituição dessa con-
cepção pela teoria da representação, pela qual a vontade 
dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade do Es-
tado, como ocorre na tutela ou na curatela, figuras jurídicas 
que apontam para representantes dos incapazes. Ocorre 
que essa teoria, além de equiparar o Estado, pessoa jurí-
dica, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa jurídica do-
tada de capacidade plena), não foi suficiente para alicerçar 
um regime de responsabilização da pessoa jurídica perante 
terceiros prejudicados nas circunstâncias em que o agente 
ultrapassasse os poderes da representação”3. Criticou-se a 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
2  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Admi-
nistrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.
3  NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo 

teoria porque o Estado estaria sendo visto como um su-
jeito incapaz, ou seja, uma pessoa que não tem condições 
plenas de manifestar, de falar, de resolver pendências; bem 
como porque se o representante estatal exorbitasse seus 
poderes, o Estado não poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos adminis-
trativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas que 
podem ser organizados por decretos autônomos do Exe-
cutivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personalidade 
jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro responde 
pelos atos que seus agentes praticam, mesmo se estes atos 
extrapolam das atribuições estatais conferidas, sendo-lhe 
assegurado o intocável e assustador direito de regresso.

Apresenta-se a classificação dos órgãos:
a) Quanto à pessoa federativa: federais, estaduais, dis-

tritais e municipais. 
b) Quanto à situação estrutural: os diretivos, que são 

aqueles que detêm condição de comando e de direção, 
e os subordinados, incumbidos das funções rotineiras de 
execução.

c) Quanto à composição: singulares, quando integra-
dos em um só agente, e os coletivos, quando compostos 
por vários agentes.

d) Quanto à esfera de ação: centrais, que exercem atri-
buições em todo o território nacional, estadual, distrital e 
municipal, e os locais, que atuam em parte do território.

e) Quanto à posição estatal: são os que representam 
os poderes do Estado – o Executivo, o Legislativo e o Ju-
diciário.

f) Quanto à estrutura: simples ou unitários e compos-
tos. Os órgãos compostos são constituídos por vários ou-
tros órgãos.

Administração indireta
A Administração Pública indireta pode ser definida 

como um grupo de pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, criadas ou instituídas a partir de lei específica, que 
atuam paralelamente à Administração direta na prestação 
de serviços públicos ou na exploração de atividades eco-
nômicas. 

“Enquanto a Administração Direta é composta de ór-
gãos internos do Estado, a Administração Indireta se com-
põe de pessoas jurídicas, também denominadas de entida-
des”4. Em que pese haver entendimento diverso registrado 
em nossa doutrina, integram a Administração indireta do 
Estado quatro espécies de pessoa jurídica, a saber: as Au-
tarquias, as Fundações, as Sociedades de Economia Mista e 
as Empresas Públicas. 

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

– esquematizado, completo, atualizado, temas polêmicos, 
conteúdo dos principais concursos públicos. 3. ed. São 
Paulo: Atlas editora, 2013.
4  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
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